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LEI tÍ" 3.852, DE 06 DE MA10 DE 2A24

Inclui o inciso IV ao paúgrafo lo do artigo 3oda Lei Municipal no 3.537, de

16 de abril de 2018, que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher
em Lavras do Sul.

O Prefeito de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que the são
conferidas pelo inciso III, do art. I14 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de Vereadores decreta e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1o Inclui o inciso IV ao paútgrafo 1o do artigo 3o da Lei Municipal n"3.537 de 16 de abril de 2018,
que criou o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher em Lavras do Sul, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 3o 0 Conselho Municipal dos Direitos da Mulher será constituído de ll3 (um terço) por membros
representativos da Administração Pública Municipal e 213 (dois terços) por membros da representação da
socipdade civil, vinculados a entidades não govemamentais euvolvidas corn a questão da mulher.

§ 1o Os representantes do Poder Executivo deverão estar vinculados, prioritariamente, às seguintes
pastas:

I - Sçcrçtariq Mrniçipal de Educação;
II - Secretaria Municipal de Saúde;
III - Secretaria Municipal de Assistência Social;
IV - Secretaria Municipal de Administração. §.R)"

Art, 3" Esta I.ei enha em vigor na data de sua publicação.

I-avras do Sul, 06 de maio de 2ç24.
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